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                                      PORTARIA Nº 232/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS
ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

EXONERAR CARLOS HENRIQUE DE JESUS DAUMAS DE
QUEIROZ do cargo em Comissão de Diretor Especializado de
Regulação, Controle e Avaliação, Índice CCVIII, da Secretaria
Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, a contar
de 01 de dezembro de 2019.   Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                    Gabinete do Prefeito, 04 de dezembro de 2019

                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                  Prefeito

                                      PORTARIA Nº 233/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS
ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

NOMEAR ALINNE DA  SILVA NORONHA para ocupar o cargo em
Comissão de Diretor Especializado em Regulação, Controle, Avalia-
ção e Auditoria, Índice CCVIII, da Secretaria Municipal de Saúde, da
Prefeitura Municipal de Cordeiro, a contar de 02 de dezembro de
2019.  Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                     Gabinete do Prefeito, 04 de dezembro de 2019.

                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                     Prefeito

                                    PORTARIA Nº 234/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS
ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

NOMEAR CARLOS HENRIQUE DE JESUS DAUMAS DE
QUEIROZ para ocupar o cargo em Comissão de Assistente Júnior
de Compras, Índice CCII, da Secretaria Municipal de Administração,
da Prefeitura Municipal de Cordeiro, a contar de 02 de dezembro de

2019.  Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                   Gabinete do Prefeito, 04 de dezembro de 2019.

                              LUCIANO RAMOS PINTO
                                              Prefeito

                                      PORTARIA Nº 235/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 354/1990, E SUAS
ALTERAÇÕES,R E S O L V E:

CONCEDER Readaptação de Função a servidora municipal
CELMA  COIMBRA  FARINHA, Cozinheira, matrícula nº 302121307,
lotada na Secretaria Municipal de Educação – Creche Municipal
Padre Antonio Claret Macedo Ferreira, pelo período de 180 dias, a
contar de 11/11/2019 a 08/05/2020, de acordo com o Processo
Administrativo nº 4569/2019 e o Parecer da Junta Médica do
Município.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                    Gabinete do Prefeito, 04 de dezembro de 2019.

                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                Prefeito

                                       PORTARIA Nº 236/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, R E S O L V E:

EXONERAR a servidora LÍVIA PIRES BASTOS, matrícula nº
400131413, Auxiliar Administrativo I, da Função Gratificada de
Chefe dos Serviços Administrativos – GFV, da Secretaria Munici-
pal de Administração, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com
efeitos a contar de 01 de dezembro de 2019.Registre-se. Publique-
se. Cumpra-se.

                    Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2019.

                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                               Prefeito

                                      PORTARIA Nº 237/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, R E S O L V E:

EXONERAR o servidor RODRIGO DAMIÃO GOMES, matrícula
nº 400121239, Auxiliar Administrativo I, da Função Gratificada de
Chefe do Setor de Liquidação de Processos – GFV, da Secretaria
Municipal de Fazenda, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com
efeitos a contar de 01 de dezembro de 2019.Registre-se. Publique-se.
Cumpra-se.

                      Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2019.

                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                  Prefeito
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                                                                                                     PORTARIA Nº 238/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, R E S O L V E:

NOMEAR a servidora LÍVIA  PIRES BASTOS, matrícula nº 400131413, Auxiliar Administrativo I, para ocupar a Função Gratificada de
Chefe do Setor de Liquidação de Processos – GFV, da Secretaria Municipal de Fazenda, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos a
contar de 02 de dezembro de 2019.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2019.

                                                                                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                 Prefeito

                                                                                                   PORTARIA Nº 239/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, R E S O L V E:

NOMEAR o servidor RODRIGO DAMIÃO GOMES, matrícula nº 400121239, Auxiliar Administrativo I, para ocupar a Função Gratificada de
Chefe dos Serviços Administrativos – GFV, da Secretaria Municipal de Administração, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos a
contar de 02 de dezembro de 2019.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2019.

                                                                                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                              Prefeito

                                                                                                  PORTARIA Nº 240/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERANDO que a servidora requereu incorporação de Gratificação de Função nos termos do Art. 65,
Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 0354/90, que trata do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, das Autarquias e
das Fundações Municipais, conforme Processo Administrativo nº 3433/2019.

CONSIDERANDO que a mesma demonstrou através de documentos que exerceu a Função Gratificada de Chefe dos Serviços Administra-
tivos, GF –V, da Secretária Municipal de Fazenda, por mais de 06 anos. CONSIDERANDO que a Procuradoria Geral deste Município
analisou o pleito da servidora e opinou pela possibilidade jurídica.R E S O L V E:

CONCEDER INCORPORAÇÃO  de 60% de Gratificação de Função de Chefe dos Serviços Administrativos, GF –V, da Secretária Munici-
pal de Fazenda, à servidora CARLA  FERNANDA DA SILVA SALGADO DE ABREU, Auxiliar Administrativo I, matrícula nº 60091478, na
forma da Lei Municipal nº 354/90. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                              Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2019.

                                                                                             LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                           Prefeito

                                                                                              PORTARIA Nº 241/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI. CONSIDERANDO as Leis Municipais nº 1962/2015 e 2236/2018.R E S O L V E:

Ar t. 1º - Nomear os membros que constituirão o Comitê de Investimentos do Instituto de Pensão, Aposentadoria e Benefícios do Municí-
pio de Cordeiro.
Membros Efetivos

I – Carla Fernanda da Silva Salgado de Abreu, funcionária efetiva e neste ato como Presidente do IPAMC, matrícula nº 60091478.
II - Filipe Prata de Souza, neste ato como Diretor de Administração e Finanças do IPAMC, matrícula nº 09117055.
III - Jussara Silva de Souza, nesse ato como Funcionária Efetiva Cedida ao Município de Cordeiro/IPAMC, matrícula nº 0674.
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                                                                                                 PORTARIA Nº 242/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI,R E S O L V E:

Ar t. 1º - Designar os servidores Carla Fernanda da Silva Salgado de Abreu, matrícula nº 60091478, Presidente do IPAMC, e Filipe Prata de
Souza, matrícula 09111036, Diretor de Finanças do IPAMC, para responder pela gestão dos Investimentos do Instituto de Pensão, Aposen-
tadoria e Benefícios do Município de Cordeiro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos contados a partir de 01/12/2019.

Ar t. 3º Torna-se sem efeito a Portaria n.º 222/2018.  Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                  Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2019

                                                                                              LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                            Prefeito

                                                                                               PORTARIA Nº 243/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 1147/2005, E SUAS ALTERAÇÕES,R E S O L V E:

EXONERAR ROGER GARCIA  JULIO do Cargo em Comissão de Procurador Jurídico, CCVIII, do Instituto de Pensão, Aposentadoria e
Beneficio de Cordeiro - IP AMC, a contar desta data. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                 Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2019.

                                                                                               LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                             Prefeito

                                                                                                 DECRETO Nº 125/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CORDEIRO.”O Prefeito de Cordeiro no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 1º da Lei Municipal nº 2404/2019,DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.836.234,39 (um
milhão, oitocentos e trinta e seis mil, duzentos e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos) para reforço de dotações orçamentárias.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são decorrentes de anulação de dotações orçamentárias da própria Prefeitura no valor de R$
1.342.445,17 (um milhão, trezentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos), do Fundo Munici-
pal de Assistência Social no valor de R$ 193.789,22 (cento e noventa e três mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos) e
do Fundo Municipal de Saúde no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                      Gabinete, Cordeiro 28 de novembro de 2019.

                                                                                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                  Prefeito

                                                                                                   PORTARIA Nº 244/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 1147/2005, E SUAS ALTERAÇÕES,R E S O L V E:

NOMEAR RODRIGO DAMIÃO COMES para ocupar o Cargo em Comissão de Procurador Jurídico, CCVIII, do Instituto de Pensão,
Aposentadoria e Beneficio de Cordeiro - IP AMC, a contar de 17 de dezembro de 2019.  Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                 Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2019.

                                                                                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                               Prefeito
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                                                                                                       PORTARIA Nº 245/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERANDO que a servidora requereu incorporação de Gratificação de Função nos termos do Art. 65,
Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 0354/90, que trata do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, das Autarquias e
das Fundações Municipais, conforme Processos Administrativos nº 4983/2018.CONSIDERANDO que a mesma demonstrou através de
documentos que exerceu a Função Gratificada de Chefe dos Serviços Administrativos, GF –V, da Secretária Municipal de Saúde por mais
de 05 anos.CONSIDERANDO que a Procuradoria Geral deste Município analisou o pleito da servidora e opinou pela possibilidade
jurídica.R E S O L V E:

CONCEDER INCORPORAÇÃO  de 50% de Gratificação de Função de Chefe dos Serviços Administrativos, GF –V, da Secretária Munici-
pal de Saúde, à servidora ROSA MARIA  CARDOSO, Auxiliar de Serviços Gerais I, matrícula nº 40001910, na forma da Lei Municipal nº
0354/90. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                  Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2019.

                                                                                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                               Prefeito

                                                                                                PORTARIA Nº 246/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, R E S O L V E:

COLOCAR  à disposição do Instituto de Aposentadoria, Pensão e Benefícios do Município de Cordeiro - IPAMC, com ônus para o
cedente, o servidor JONATHAN ELIAS PIRES , matrícula nº 100141464, Auxiliar Administrativo I, a contar de 01 de novembro de
2019.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                             Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2019.

                                                                                           LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                         Prefeito

                                                                                              PORTARIA Nº 242/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, R E S O L V E:

EXONERAR o servidor RODRIGO DAMIÃO GOMES, matrícula nº 400121239, Auxiliar Administrativo I, da Função Gratificada de Chefe
dos Serviços Administrativos – GFV, da Secretaria Municipal de Administração, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos a contar
desta data. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                 Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2019.

                                                                                              LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                            Prefeito

                                                                                                  PRONUNCIAMENTO
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Considerando, o Termo de Fomento nº. 001/2019 de 22 de fevereiro de 2019, o qual concede subvenção à entidade acima citada;

Considerando, a Lei Municipal nº 2322/2019 14 de fevereiro de 2019, a qual concede subvenção à entidade acima citada;

Considerando, ainda, o exame realizado nas peças que compõe a prestação de contas em análise, bem como as conclusões contidas no parecer da
Controladoria Geral do Município.

O Prefeito de Cordeiro, RJ, no uso das atribuições legais, pertinentes, atesta conhecimento do Relatório e Parecer da CGM e certifica a Prestação de
Contas, pela Regularidade com Ressalva e Determinação.

Cordeiro, 13 de dezembro de 2019.

Luciano Ramos Pinto
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO

Considerando a decisão da Sr. Pregoeira e sua Equipe de apoio, instituído pela portaria nº 012/2019, compostas pelos membros: Pregoeira:
Kelly Silva Bonifácio e Equipe de Apoio: Bárbara de Souza Lima, Thais de Araujo Caeres e Thulio Prata Soares que classificou a empresa
VEGA PRODUÇÕES, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICA  LTDA , situada na Rod. RJ 116 – Barra Mansa – São Sebastião do
Alto/RJ, CEP: 28550-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 25.245.017/0001-30 como vencedora do edital do Pregão Presencial nº 075/2019,
referente a Contratação de empresa para exploração de áreas comerciais, gestão, organização, comercialização, realização, produção, bem
como exploração geral do evento 78ª Exposição Comercial, Industrial e Agropecuária de Cordeiro – 2020, que ocorrerá entre os dias 18 a 26
de julho de 2020, de acordo com os termos do Edital e as especificações e disposições do Termo de Referência. A contratação referida se
trata de valor global pago pela empresa vencedora ao Município de Cordeiro.Considerando ser do interesse Público HOMOLOGO  a
decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe de Apoio que julgou e considerou vencedora do certame a empresa:

I. VEGA PRODUÇÕES, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICA  LTDA , situada na Rod. RJ 116 – Barra Mansa – São
Sebastião do Alto/RJ, CEP: 28550-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 25.245.017/0001-30, com o valor global de R$ 65.200,00 (sessenta e cinco
mil e duzentos reais).Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para as providências cabíveis e necessárias.

                                                                                        Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.
                                                                                      Cordeiro-RJ, em 27 de Dezembro de 2019.

 LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

TERMO ADITIV O Nº 001/2019 DO CONTRATO Nº 124/2017
O FUNDO MUNICIP AL DE SAÚDE DE CORDEIRO, ESTADO DE RIO DE JANEIRO, com sede administrativa à Rua Nacib Simão, n°1325
– Rodolfo Gonçalves – Cordeiro/RJ, neste ato representado pela gestora do Fundo Municipal de Saúde, Srª VÂNIA LÚCIA VIEIRA
HUGUENIN,  portadora da cédula de identidade RG n.º 05.161.394-1 - DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº CPF nº 702.192.307-49,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa ROMEIRO & ROMEIRO COMERCIO E SER VIÇOS EIRELI, CNPJ n.
º 03.596.357/0001-72, estabelecida à Rua Gomes Henriques, nº 06 – Bairro Sumaré – Cordeiro/RJ, CEP: 28.540-000, neste ato representada
pela Sr. Sergio Luiz Pinheiro Romeiro Junior, portadora da Carteira de Identidade nº 10077586-5 IFP/RJ e do CPF nº 012.861.547-82,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATADO, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos
das cláusulas que se seguem:
 1.  Cláusula Primeira – Do objeto
1.1– Na forma do artigo 57, II da Lei 8666/93, o presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, do contrato de n.º 124/2017, datado de 30 de Junho de 2017, ainda em vigência.
1.2– A liquidação e pagamento serão feitos de acordo com medições autorizadas pela Secretária Municipal de Saúde.
2. Cláusula Segunda – Do prazo de vigência do contrato
2.1– O prazo de  vigência que findaria em 31/12/2019, fica prorrogado até 30/06/2020.
3. Cláusula Terceira – Do valor:
3.1– No período do aditivo, a despesa estimada totalizará o valor de R$ 19.350,00. O custeio correrá por conta da programação orçamentária
determinada no pedido da secretaria.
4. Cláusula Terceira – Do valor:Das disposições Gerais:
3.1 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma,  na
presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.
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Cordeiro, 27 de dezembro de 2019.

____________________________________                                   ________________________________________
Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro                                            Romeiro & Romeiro Comercio e Serviços Eireli

                                        Vânia Lúcia Vieira Huguenin                                                        Sergio Luiz Pinheiro Romeiro Junior
                                      Secretária Municipal de Saúde                                     Contratada

Testemunhas:

Nome:                                                                Nome:

__________________________________    __________________________________________

CPF: ______________________________     CPF: ___________________________________

TERMO ADITIV O Nº 001/2019 DO CONTRATO Nº 090/2019

O MUNICIPIO DE CORDEIRO, ESTADO DE RIO DE JANEIRO, com sede administrativa na Av. Presidente Vargas, 42/54, Centro, Cordeiro/RJ, CEP:
28.540-000, inscrita no CNPJ sob o nº 28.614.865/0001-67, representado neste ato pelo prefeito Sr. LUCIANO RAMOS PINT O, portador do CPF nº.
043.514.727-74, residente e domiciliado em Cordeiro-RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa CORDEIRO J. J.
CENTER LTDA, CNPJ N. º 03.345.413/0001-04, estabelecida à Rua José Carlos Boaretto, n° 30 – Bairro Santa Tereza - Cordeiro – RJ, CEP: 28540-000,
neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO EUGENIO DE OLIVEIRA  MANSUR, portador da Carteira de Identidade nº 07.637.611-0 IFP/RJ e do CPF
nº 903.442.517-72, residente e domiciliado em Cordeiro, doravante denominado CONTRATADO, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os
termos das cláusulas que se seguem:

1. Cláusula Primeira – Do objeto

1.1– Na forma da cláusula 8.3 do Edital do Pregão nº 046/2019, c/c art. 65, II, “d”, da Lei 8666/93, fica pactuada a Cláusula 5.2 no presente contrato, com
a seguinte redação:

5.2 – Fica assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde comprovada a necessidade de realinhamento de preços, com a devida
justificativa de variação dos valores dos insumos, na forma do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93.

2. Cláusula Segunda – Do equilíbrio econômico-financeiro do contrato

2.1– Com fundamento na Cláusula 1.1 acima, fica repactuado o valor do Contrato,  em função do realinhamento de preço do valor dos combustíveis, para
manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma abaixo:

                

3. Cláusula Terceira – Do valor:

3.1– O valor do contrato passa ser de R$ 127.019,13, cujo custeio correrá por conta da programação orçamentária determinada no pedido da secretaria.

4. Cláusula Terceira – Das disposições Gerais:

4.1 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma,  na presença de

2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

 Cordeiro, 02 de dezembro de 2019.

                        Município de Cordeiro                                                                                            Cordeiro J. J. Center Ltda
                         Luciano Ramos Pinto                                                                                     Francisco Eugenio de Oliveira Mansur
                                   Prefeito                                                                            Contratada
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TERMO ADITIV O Nº 001/2019 DO CONTRATO Nº 092/2019

O FUNDO MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREIT OS HUMANOS, ESTADO DE RIO DE JANEIRO, com sede administrativa na Av.
Presidente Vargas, 400, Centro, Cordeiro/RJ, CEP: 28.540-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.212.975/0001-46, representado neste ato pela secretária Srª.
RENATA DA COSTA FERREIRA,  portadora do CPF nº. 020.556.1996, residente e domiciliado em Cordeiro-RJ, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE a empresa CORDEIRO J. J. CENTER LTDA, CNPJ N. º 03.345.413/0001-04, estabelecida à Rua José Carlos Boaretto, n° 30 – Bairro
Santa Tereza - Cordeiro – RJ, CEP: 28540-000, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO EUGENIO DE OLIVEIRA  MANSUR, portador da Carteira
de Identidade nº 07.637.611-0 IFP/RJ e do CPF nº 903.442.517-72, residente e domiciliado em Cordeiro, doravante denominado CONTRATADO,
resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem:

1. Cláusula Primeira – Do objeto

1.1– Na forma da cláusula 8.3 do Edital do Pregão nº 046/2019, c/c art. 65, II, “d”, da Lei 8666/93, fica pactuada a Cláusula 5.2 no presente contrato, com
a seguinte redação:

5.2 – Fica assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde comprovada a necessidade de realinhamento de preços, com a devida
justificativa de variação dos valores dos insumos, na forma do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93.

2. Cláusula Segunda – Do equilíbrio econômico-financeiro do contrato

2.1– Com fundamento na Cláusula 1.1 acima, fica repactuado o valor do Contrato,  em função do realinhamento de preço do valor dos combustíveis, para
manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma abaixo:

                 ,

3. Cláusula Terceira – Do valor:

3.1– O valor do contrato passa ser de R$ 10.059,98, cujo custeio correrá por conta da programação orçamentária determinada no pedido da secretaria.

4. Cláusula Terceira – Das disposições Gerais:

4.1 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma,  na presença de
2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Cordeiro, 02 de dezembro de 2019.

         Fundo Municipal de Assistência Social                                                                                             Cordeiro J. J. Center Ltda
                     Renata da Costa Ferreira                                                                                              Francisco Eugenio de Oliveira Mansur
                                   Secretária                                                                             Contratada

                                                                                                PORTARIA Nº 252/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL Nº 2423/2019, R E S O L V E:

NOMEAR os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal de Previdência, a contar desta data.
I – Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cordeiro no Serviço Público
Carlos Henrique Andrade – Titular
Antonio Jucimar Pinto Vila Nova - Suplente
Soraya de Carvalho Salgado Zaniboni – Titular
Jucinea Chevrand Pereira – Suplente

II – Representantes do Poder Executivo:
Guaracy Carvalho Salgado – Titular
Margareth da Silva – Suplente
Mozart Ecard Filho - Titular
Jaqueline de Oliveira Araújo – Suplente
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                       Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
                 Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2019.

                                                                                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                Prefeito

                                                                                                 PORTARIA Nº 250/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, R E S O L V E:

NOMEAR  os membros relacionados abaixo para composição da Comissão de Seleção do Chamamento Público nº 001/2019, da Secretaria
Municipal de Turismo:

1. JOBERSON CORREA LOPES, Assessor de Gabinete do Prefeito, matrícula nº 90171107.
2. JOÃO PEDRO CORREIA PEREIRA, Diretor de Comunicação, matrícula nº 90171143.
3. MONICA PIRES BASTOS, Professor, matrícula nº 300111214.

                                                                                    Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
                                                                                Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2019.

                                                                                             LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                          Prefeito

HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENT O PÚBLICO Nº 001/2019 DA SECRETARIA  MUNICIP AL DE TURISMO

Homologo, para que produza os efeitos legais em sua plenitude, os atos praticados pela Comissão de Seleção de Chamamento Público, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 13.019/14, Lei Municipal nº 2233/2018, suas alterações posteriores, e a Portaria nº 250/2019, à vista
do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Seleção de Chamamento Público.

Processo Administrativo nº 4478/2019.
Modalidade: Chamamento Público 001/2019 da Secretaria Municipal de Turismo.
Instrumento: Termo de Colaboração.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro as Agremiação Carnavalescas (Escolas de Samba e Blocos Carnavalescos). Tendo como meta a realização de
apresentações artísticas (desfiles) na Avenida Raul Veiga, Bairro Centro, no período de 21 a 25 de fevereiro de 2020, durante o Carnaval de Cordeiro 2020.
Organização da Sociedade Civil: GREMIO RECREATIVO IMPERATRIZ DE SÃO MANOEL, CNPJ: 05.451.829/0001-24.
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

                                                                                            Cordeiro/RJ, 23 de dezembro de 2019.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRO
CONTRATADA : CAMPANHA NACIONAL  DE ESCOLAS DA COMUNIDADE
CONTRATO N.º 145/2019
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N. º 1027/2019
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N. º 008/2019

OBJETO:  Ref. a contrato de locação da área do Colégio Cenecista Santa Mônica – processo de Dispensa de Licitação para locação de um espaço físico para

a instalação de Escola Cívico-Militar, com fundamento no art. 24, da Lei 8666/93.

PRAZO:  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses – de Dezembro de 2019 a Dezembro de 2020.

VALOR: O valor a ser pago, mensalmente, pela municipalidade a título de aluguel é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atribuindo ao presente Contrato

o valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados será a Comissão composta por:

• Maria Aparecida Silveira Pinto – Matrícula Funcional nº. 300131399
DATA DA ASSINATURA : 18 de dezembro de 2019.
                                                                                             LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                            Prefeito
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